
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 837.051 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
RECTE.(S) :MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ADV.(A/S) :CLÁUDIO ROBERTO NUNES GOLGO E 

OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :RURAL LEASING S/A -  ARRENDAMENTO 

MERCANTIL 
ADV.(A/S) : JOÃO DÁCIO ROLIM E OUTRO(A/S)

Decisão: O assunto versado no recurso extraordinário corresponde 
ao tema 287 da sistemática da repercussão geral, cujo paradigma é o AI-
RG 790.283,  de minha relatoria,  Dje 03.09.2010.  Assim, devolvam-se os 
autos ao tribunal de origem, para que observe o disposto no art. 543-B do 
Código de Processo Civil. 

Publique-se. 
Brasília, 16 de setembro de 2014. 

Ministro Gilmar Mendes 
Relator 
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